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Presidente da Comissão de Licitação

Sra. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso

Prefeitura Municipal de Sobral- CE

Em atendimento ao quando disposto na Ata da Sessão de Licitação na Modalidade Concorrência Pública
.J. Internacional n° 002/2020, realizada no dia 01 de abril de 2020. Na qual foi definido que a interposição de recursos

deveriam ser encaminhados via email, servimo-nos do presente para apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO,
anexo ao presente.

Solicitamos acusar o recebimento do presente email e RECURSO ADMINISTRATIVO.

Sendo o que se apresenta,

COENCO SANEAMENTO LTDA.

Marcelo Alberto Sá Soares

Controller.

:
Livre de vírus, www.avast.com.J
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SENHORA PRESIDENTE DA

UCITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAUCE - DRA.
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SPU N°P107226/2020

NCtftN°002/2020

<te empresa especializada para execução de obra do sistema de
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esgotamento sanitário das zonas residenciais 2, 3,e4 do distrito de Aracatiaçu, no município
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COENCO SANEAMENTO LTDA,, sociedade

iria,estabelecida na Avenida ManoelDeodato, n° 699,sala 201,Bairro

e njonicípio de João Pessoa - PB, CEP 68040-180, fns

l/MF sob on°34.356.435/0001-95, com fundamentonoA#109d
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esgotamento sanitário das zonas residenciais 2, 3, e4 do distrito de Aracatíaçu,

no municfpiffiÿiÿlMÉÿ, EdHat >®íUç<tat$&ÉÍe Concorrêncig;. / - -
|p0biican°002/2020. |1•.
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Contudo, não foi sopesado a época que algumas das
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;|documentos.®dgiÿ i«>inswmentsconvocatório.
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CONSÓRCIO CONSTRUTORA SILVEIRA SALLESLTDA.E
CONSTRUTORA BORGES CARNEIROLTDA.

01) A Construtora Silveira Salles, não apresenta regularidade societária
para a participação do certame, ao passo em que de acordo com a 22?
Alteração contratual da Construtora Silveira Salles, registrada na Junta
Comercial do Estado do Ceará em 17/09/2019 a sociedade passou a
constar com sócio único.
Nesse panorama, consoante determinado pelo indso IV e parágrafo único,
do artigo 1.033 do Código Civil vigente2, a sociedade teria 180 dias, que se
daria até 15/03/2020, para incluir novo sócio ou tomar-se sociedade

unipessoal. O QUE HÃO OCORREU!
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02) Clarifique-se, outrossim, que o Consórcio em análise igualmente não
atendeu ao item 5.4.3 do Edital que assim determina: “As empresas
consorciadas,- apresentarão instrumento público ou particular de
compromissodeconstituição de consórcio conforme ANEXOM-MODELO
DO TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, devidamente

miMJ ’ '

Haia vista aue o Termo de Compromisso de Constituição de

Consórcio não foi registrado,conforme determina a cláusulassi .
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03) Por fim, pontue-se que a Construtora Silveira Salles não cumpriu o
disposto na cláusula 7.2.2.4 UA Comprovação da inexistência de débitos
inadimpUdos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT”
Ao passo em que a certidão apresentada foi de POSITIVA.

a sócios, não nconsttulda noprazo de centoe oitenta d,as; j v
Jica o disposto no im
ão de todas as cotas
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01) Quanto a Construtora Britânia Ltda., não atendeu esta ao item 5.1 do
edital, que especifica que poderão participar empresas que sejam:
“...especializadas no objeto da licitaçãoÿ
Esmiuçando o narrado» pontue-se que não consta em
gpjgaÿjjggBfflgalgL Jg ___gmasesgÿ 3.
especialização do obieto da liçitacãoi EXECUCÃO PE OBRA

DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO correspondente.ao'
CNAE 42.22-7-01 - “Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação.”
Em seu Contrato Social (pag 04), consta como objeto. “Exploração do ramo
de construções civis, rodoviária feripÿíàrias e hidráulicas;Na incorporação
da compra e venda de imóveis em geral; Na prestação de serviços
auxiliares relativos a todas as atividades retro mencionadas: Nos serviços
de limpeza publica e transportes, e ainda, nos serviços de locação de
máquinas e equipamentos” W -
No Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, consta como atividade
principal, Construção de rodovias e ferrovias CNAE 42.11.1-01), e como
atividade secundária: Aluguel de máquinas % equipamentos para
construção, sem operador, exceto andaimes. (CNAE - 77.32-2-01) e
finalmente, no Cadastro Municipal da Prefeitura de Maracanaú (sede da
empresa), consta idêntica atividades às constantes no CNPJ.

;

mmÊ

mm alínea Jb): “Locacão 0 nivelamento d* recto de

esaoto/emissário.”
Conquanto não foi apresentado Atestado ou Certidão de Acervo Técnico -t
CAT.quecomprovasse a execução deste item. _ '
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Observando neste panorama, que as empresas

CONSÓRCIO CONSTRUTORA SILVEIRA SALLES LTDA. E

CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA: E CONSTRUTORA

BRITÂNÍA LTDA. NÃO apresentaram documentos oue demonstrem a

regular habilitação ou capacidade técnica exigida no instrumento

convocatório. Impondo assim sua inabilitacão. e, desta feita, reforma da

|||||| decisão ferreteada.
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Entendimento este que Ama seu sustentáculo no

Principio da Vincuiação ao Instrumento Convocatório previsto no Art. 3o da Lei

MBS

Scitação destina-se a garantir a
da isonomia, a seleção da propos

To do desenvolvimento r
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, da vincuiação ao inst
ue lhes são correlatos. “

i do AR“Ari. 32; A I, 4.

Ie aprom

dade, da táSESP|ÿy>
/

* ,*Wj|

Defluindo do citado principio administrativo a sólida
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çao interna prevista no instruiSB1a*
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*0editalconstitui-senodocumento fundamentalda licitação.Habitualmente se

r

legislaçãopertinente à matéria, é 0editaique estabelece as regras específícas X
de cada licitação. A Administração fica estritamente vinculada às normas

f
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e condicões nele estabelecidas, das auais não oode se afastar (art. 41)."- > \
Celso Antônio Bandeira de Mello - Curso de Direito Administrativo. 29a edição. 'Malheiros. 2012, p. 594-5. (assinalei)_ __J j j

UA vincuiação ao instrumento convocatório é garantia do administradorel
' - strados. Significa que asregras traçadaspara oprocedimento

devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada nâo é
respeitada, oprocedimento se toma inválido e suscetívelde correção na
via administração oujudiciai
Oprincipio da vincuiação tem extremaimportância.Porele, evita-se a alteração
de critérios de julgamento, atém de dar a certeza aos interessados do que
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Comungando deste posicionamento o Tribunal de
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, 0/4. Oprincípio da vincufaçâo ao instrumento convocatório, expresso no
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estritamente subordinada a seuspróprios atos, quanto as licitantes - sabedoras
do inteiro teor do certame.
6. Somente em situações atípicas o editalpode sermodificado depois de
publicado, observado oprocedimento adequadopara tanto.Éoprincípio

istração frustra a própria
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Sendo este igualmente adotado pelo Supremo
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3 PÚBLICO. PARÂMETROS. EDITAL. O edital de concurso.
consentâneo com a lei de regência em sentido formal e
trim candidatos e Administração Pública.’{STF - RE n°

Marco Aurélio, deram provimento ao mcurso, v.u„

desde o
ria
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me a Administraçi
__ asnoinstrumento convocatório,sobpena denulidade

dosatospraticados” (MSn. 2000.01.00.048679-4MA, Rei Desembargadora
Federal Selene Maria de Almeida, 3a Seção, DJ de 10.11.2004, p. 03}:
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"APELAÇÃOCIVWTÀDMINISTRÀTIVO. CONCURSOPÚBLICO. INGRESSO
NA CARREIRA MILITAR. MODIFICAÇÃO DO EDITAL APÓS O INÍCIO DO
CERTAME. IMPOSSIBILIDADE.HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA
DE COMPLEXIDADE DA CAUSA. REDUÇÃO. - O editaIde concurso público
é norma regente que vincula tanto a administração pública como o candidato.

M-|Tf if | i pipÿdimenÿd.arfaTtâfijpte
observados, sob pena de violação dos

aalidade e publicidade. - Ó poder discricionário inerente à
Pública não é absoluto, sendo-lhe defeso. uma vez

rearas. - 0$
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íásir /iniciada um concurso público, modificar as resoectivas i

honorários devem ser fixados nos termos do art. 20, parágrafo 4o, do CPC,

devendo ser considerada, também, a baixa complexidade da causa, (TJ-MG -
19/02/201% Câmaras Cíveis Isoladas / 7a CÂMARA CÍVEÍ, Data de
Publicação: 22/02/2013)”(assinalei) _ __
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STRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA.: g t

VÂM4 LTDA.. ao passo em aue restou provado aue estas não

irvo técnico ou não
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Nestes Termos,
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João Pessoa/PB, 10 de abrilde,2020>
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